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ATODAMESANº.011/2025

 

“DISPÕESOBREAREALIZAÇÃODACÂMARA
ITINERANTENOSALÃODATERCEIRAIDADE”.

AMesadaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,com

fundamentonaResoluçãonº.172de05defevereirode2013,combinadocoma

Resoluçãonº236/2022—RegimentoInterno.

DECIDE:

Artigo1º-NostermosdoArtigo4º,$ÚnicodaResoluçãonº.

172/2013,designaro“SalãodaTerceiraIdade”,localizadonaRuaMuscarias,99,
BairroMoradadasFlores,paraaSessãoOrdinária,arealizar-seaos17de

Novembrode2025,cominícioàs19horas.

Artigo2º-Determinarodeslocamentodetodooequipamento
necessárioàrealizaçãodaCâmaraItineranteparaolocalreferidonoartigo5º,na

datamencionada.

Artigo3º-Determinarquesejadadaampladivulgaçãodarealização

daCâmaraItinerante,objetodestaResolução.

Artigo4º-Esteatoentraemvigornadatadesuapublicação.

MesadaCâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,aos

03denovembrode2025.

     

APAREGIDO-LOPESDASILVALIMA
Vereador/Presidente
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FABIANOSOARESLIMA

veraoeetrasidente
jmro”“LsetÀtzAs—

JOSEANEDMENEZESMORRTONESPERANÇA

ereadora/1?Secretária
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EOLIVEIRA

or/2ºSecretário

N

avisosdaportariadaCâmara,nadatasupra.

Luedro

Publicadoporafixação,noquadro

AndreiaPereiraCampanha

(upervisoraLegislativa

 


